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MENSAGEMDE LEI COMPLEMENTAR NO. 177/2019 	Maringâ, 02 de dezembro de 2019 

Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Excelência, para apreciaçao dessa Câmara de Vereadores, 

Projeto de Lei que tern por objetivo a criaçào de parârnetros diferenciados para os projetos 

arquitetônicos e as implantaçöes de edificaçOes onde se instalem atividades hospitalares. Tratam-

se de normas especificas que atrelam a ocupaçäo ao uso do solo, tudo em vistas a relevância 

incontestável da referida atividade para o MunicIpio de Maringá. 

As alteraçoes legislativas foram ampla e previamente discutidas no âmbito do 

Conselho Municipal de Planejarnento e Gestão Territorial, conforme demonstram as atas das 

reuniôes realizadas em 31.07.2019 e, por ültimo, em 20.11.2019. 

No rnesrno sentido, em atendimento a legislacao de espécie, foi realizada Audiéncia 

Püblica que ocorreu no dia 10.10.2019, nos termos da ata que também segue anexa a esta 

mensagem de lei. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Excelências na 

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e 

consideracao pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosarnente, 
 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
NESTA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 	/2019 

Autoria: Poder Executivo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte 

LEI COMPLEMENTAR No 

Dispôe sobre a ocupacao de Iotes por Edificaçôes Es-

peciais para Hospitais, estabelece regras gerais a Se-

rem obedecidas no projeto de hospitais e dá outras 

provide nc i as. 

Art. 1 0  A presente Lei institui parâmetros diferenciados, disciplina os procedimentos 

administrativos e executivos estabelecendo as regras gerais a serem obedecidas no projeto e 

imptantação para a ocupacão dos totes cujos cadastros possuarn Iançadas edificaçoes especiais 

do tipo edificação para saUde. 

Parágrafo ünico. Aplica-se esta Lei, quando da ampliaçâo das edificaçães dos Hospitais 

instalados, licenciados e regulares no MunicIpio ate a data de aprovacão desta Lei, cujos totes já 

estejam ocupados corn a referida edificação e uso voltado ao atendimento medico 

ambutatoriaI/cirirgico. 

Art. 20  Para a aplicação da presente Lei para edificaçães de hospitais, deverão ainda 

como condiçäo o que segue: 

I - cornprovar documentalmente uma das seguintes condicionantes: 
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a) impossibilidade técnica; 

b) excessiva onerosidade para que a obra seja executada conforme Iegislaçäo vigente; 

c) significativos custos sociais para viabilizar a obra conforme as parâmetros urbanIsticos 

estabelecidos vigente para a zona a que pertence o lote, que resultern em suspensão dos 

serviços de atendimento medico ambulatorial. 

II - atender a todos as seguintes requisitos: 

a) ser porta de entrada para Urgências e Ernergências para pacientes do sistema Unico de 

SaUde (SUS); 

b) constituir unidade Hospitalar corn no minima 80 (oltenta) leitos; 

c) possuir contrato, renovado anualmente, corn a secretaria Municipal de Saüde; 

d) possuir, no minima, 30% (trinta por cento) de atendimentos clInicos e cirCirgicos para 

pacientes SUS. 

Art. 30  Constituem as areas das Edificaçöes de Hospitais, as areas cujos cornpartirnentos 

contemplern Os deterrninados tipos de usa: 

I - Area Técnica de apaio haspitalar; 

Ii - Area de circulação e acessas; 

III - Area de internamenta; 

IV - Area de atendimento ambulatorial; 

V - Area destinada a Iaboratôrio de análises clinicas, exarnes de irnagem e clInica médica; 
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Vi - Area de centro cirürgico. 

VII - Area de gestão administrativa. 

Art. 40  Para fins desta Lei, consideram-se: 

I - Area técnica de apoio hospitalar: são as areas cujos usos englobam as atividades 

meio como espaço voltado a necrotério, almoxarifado, lavanderia, depOsito, area de suporte aos 

funcionários tais corno descanso, refeitório, vestiário e sanitários exclusivos a estes, bern como a 

laje técnica que são as areas especIficas para instalacão e acondicionamento de equipamentos 

como os de ernergência e geradores. 

Ii - Areas de circulacão e acessos: hail de entrada e recepção, recebirnento de 

atendimento emergencial, area de circulação entre alas de internamento, area de carga e 

descarga de material; 

iii - Area de internamento: area de uso exclusivo voltado aos quartos, suites e 

enfermarias que constituem o espaco destinado a perrnanência e pernoite dos individuos 

enfermos internados em leitos individuais ou não; 

Iv - Area de atendimento ambulatorial: area voltada a acornodação dos indivIduos 

enfermos sob o critério de observação, em atendimento emergencial ou de curta permanéncia 

sem a necessidade de pernoite; 

V - Area destinada a Iaboratório de análises clinicas, exames de imagem e cilnica 

médica: são definidas coma as areas que servern de apoio ao diagnostico medico que envolvem 

coleta e anâlise sanguinea, análise de material sólido, cultura de bactérias, exames de radiacão 

ionizante e nao ionizante, bern como as areas destinadas a elaboração dos laudos referentes a 

estes exames, bern como para procedimentos clinicos como hemodiãlise, quimioterapia e 

fisioterapia; 
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VI - Area de Centro CirUrgico: area de apoio aos procedimentos a serem realizados nos 

pacientes que estão sob internamento; 

VII - Area de gestao administrativa: area voltada a receber os serviços de suporte 

administrativo, recursos humanos, financeiro, administracão de pianos de saüde e areas de apoio 

a estes serviços tais como espacos de reunião e treinamentos. 

Art. 51  Em qualquer lote do Municipio a ser ocupado por edificaçôes hospitalares regidas 

por esta Lei, deverá possuir area permeávei minima equivalente ao minimo estabelecido para a 

zona a que pertence o lote, a qua] uicará livre de edificação, da projecäo desta ou de avanço do 

subsolo, näo podendo, ainda, receber nenhum tipo de pavimentacão, revestimento impermeável 

ou cobertura, exceto revestimentos para piso do tipo concregrama, pisograma ou piso drenante. 

Art. 61  As areas permeáveis mInimas para o lote objeto de ampiiação do hospital poderão 

ser substituidas em lote que não o mesmo da intervenção. 

Parágrafo ünico. No caso do caput, deverão atender ao disposto no item II, do Art. 11 da 

presente Lei, independente de ocorrer ou não a necessidade de compensação dos recuos. 

Art. 70  Quanto ao atendimento a LC 685/2007, não sera exigido o aproveitamento de 

águas. 

Art. 8 0  Quanto as recomendaçôes relativas as vagas de estacionamento de veiculos em 

edificaçöes que atendam aos requisitos disposto nos artigos 1 0  e 20 , deve ser observado o 

seguinte: 

I - as quantidades minimas de vagas será definida conforme Os tipos de usos que 

caracterizam a edificação hospitalar descritos no Art. 4 0, de modo que implique no 

dimensionamento: 
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a) minimo de 01 (uma) vaga a cada 200m 2  de area construida, exceto area destinada a 

estacionamento que não será computada para efeito do calculo do nümero de vagas; 

b) a quantidade minima de vagas poderá ser diferente do estabelecido na alInea anterior, 

mediante estudo de tráfego apresentado por equipe técnica contratada pelo requerente, 

dependente de análise e aprovacäo da Secretaria responsável. 

II - Os espacos destinados as vagas e circulacoes de velculos deverâo estar 

obrigatoriamente delimitados, demarcados ou numerados se for o caso; 

III - as vagas de estacionamento nao deverão obstruir passagens de pedestre ou qualquer 

outro uso; 

IV - os espaços para circulaçào, manobra e estacionamento de veiculos serão projetados, 

dimensionados e executados livres de qualquer interferéncia estrutural ou fisica que possa reduzi-

los ou comprometer sua utilização; 

V - quando existente, a localização do controle de acesso de veIculos na entrada de 

edificaçöes deve prever espaço suficiente para formação de filas dentro dos limites do terreno; 

VI - será permitido a construção de edifIcios garagem ou estacionamento em subsolo no 

entorno da edificação estabelecida e caracterizada nesta Lei, num raio de 500m, independente da 

zona a que pertence o hospital, quando o terrenos destes edifIcios garagens localizarem-se 

diretamente no entorno dos hospitais, será permitida a utilização do espaço aéreo elou 

subterrâneo das vias de circulação/sistema viário que dividem os lotes; 

VII - as areas de estacionamento minimas poderäo ser supridas em terreno locado pelo 

requerente, de modo que o espaço destinado a guarda dos veiculos esteja distante no máximo, 

500 m do referido hospital ou o equivalente a 1 5(quinze) minutos de caminhada normal de homem 

medio; 
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VIII - os acessos e percurso entre o espaço destinado a estacionamento/guarda de 

velculos e a porta de entrada do referido hospital deverá ser totalmente adequada as normas de 

acessibilidade, sob responsabilidade do requerente (hospital) e será regulamentado por Decreto. 

Art. 90  Os edificios garagens permitidos no entrono do referido hospital deverão ser 

concluIdos em urn prazo nâo superior a 02 (dois) anos da data de ernissão da Certidâo de 

Conclusäo da Edificacao da edificacao hospitalar a que o mesmo está vinculado. 

Parágrafo Unico. Em caso de descumprimento do disposto no caput, o requerente deverá 

apresentar solucão ja definida, implantada e que atenda ao nümero de vagas necessárias 

anteriormente dentro do perimetro ja estabelecido, sob pena de multa no valor referente a 15% 

(quinze por cento) do valor global da edificacao, a ser destinado ao Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social - F.M.H.I.S, cujo valor da edificação será calculado pela Planta Genérica de 

Valores do MunicIpio, vigente a época no momento do calculo. 

Art. 10. Os hospitais instalados no MunicIpio e que tenham interesse em utilizar na 

ampliaçao de suas unidades existentes e em funcionamento, deveräo atender a urn dos seguintes 

parâmetros: 

- Taxa maxima de Coeficiente Altura 
Afastamento MInirno das Divisas (m) 

Frontal Laterais Fundos ocupacão Máximo de Maxima da 
(%) Aproveitamento Edificacâo 

Ate 15 + 15 Ate 02 pay. Ate 15 pay. Ate 20 + 20 Ate 02 pay. Ate 15 + 15 
pay. pay. (aberturas) (aberturas) pay. pay. (aberturas) pay. pay. 

Térreo e 2° pay. 90 3,5 c/ Out. 6,0 Cota 650 0 5 Sern: 0 Sern: 0 4 5 Sern: 0 3 5 
Torre 70 Corn: 1,5 Corn: 2,5 Corn: 1,5 

Requisitos da zona a que pertence o lote 

Art. 11. Quando a proposta de ampliacão da instalaçâo hospitalar optar pelos parâmetros 

diferenciados dos parâmetros a que pertence o lote desta edificação, as areas de recuos que 

serão ocupadas, deverão ser restituldas em areas verdes, de convIvio püblico e equipadas, na 

proporcào dos atendimentos prestados no Sistema ilinico de Saüde, conforme a formula descrita: 
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I—AR =AT x (100% -AC) 

AR: Area a ser restituIda (m 2 ) 

AT: Area total da edificaçâo a ser ampliada (m 2 ) 

AC: Atendimentos clInicos e cirUrgicos para pacientes SUS (%) sustentado em parecer da 

Secretaria Municipal de Saüde. 

II - as areas verdes a serern restituIdas corn relação ao uso dos recuos utilizados da 

edificação objeto de enquadramentos nesta Lei, deverão ser instaladas num raio de 1000m, estas 

areas poderão ser indicadas pelo Poder Püblico quando da necessidade do mesmo e quando da 

impossibilidade em atender ao ralo rninimo estabelecido. 

Art. 12. Toda arnpliacão das instalaçôes hospitalares cuja proposta de projeto desejar 

enquadrar-se nos parâmetros desta Lei, deverão elaborar Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança e obter parecer favorável do Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, 

tendo em vista o irnpacto urbanistico e o interesse piblico envolvido nestes empreendimentos. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào. 

Art. 14. Revogam-se as disposicoes em contrário. 

Paço Municipal, 02 de dezembro de 2 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 

Prefeito Municipal 


